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PORTARIA CEAD/UFPI Nº 203, DE 07 DE NOVEMBRO DE 2025 
 

Atualizar Portaria de  
PPC de curso. 

 
A Direção do Centro de Educação Aberta e a Distância (CEAD) da Universidade 

Federal do Piauí (UFPI), no uso de suas atribuições legais e, considerando: 
 
 
 - o Memo. Eletrônico n.º 81/2025 - CCTUR/CEAD/UFPI e 
 - a Portaria n.º 77/2024 - CEAD/UFPI; 
 
 
RESOLVE:  
 
 

Art. 1º   Incluir os membros Rodrigo de Sousa Melo (Turismólogo) e Maria Elenice 

Pereira da Silva (Pedagoga) para compor a comissão designada através da Portaria n.º 

77/2024 - CEAD/UFPI, responsável pela revisão e atualização do Projeto Pedagógico do 

Curso (PPC) de Bacharelado em Turismo, do Centro de Educação Aberta e à Distância 

(CEAD), da Universidade Federal do Piauí (UFPI), vinculado ao Programa Universidade Aberta 

do Brasil (UAB), passando a referida comissão a ser constituída conforme indicado abaixo. 

 

NOME CONDIÇÃO 

Regina Cláudia Soares de Rêgo Pacheco Presidente 

Christiane Carvalho Veloso Membro 

Kelsen Arcângelo Ferreira e Silva Membro 

Maria Elenice Pereira da Silva Membro 

Rodrigo de Sousa Melo Membro 

  

Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 
 
 

Teresina, 07 de novembro de 2025. 
 
 
 

ILDEMIR FERREIRA DOS SANTOS 
Diretor do CEAD/UFPI 
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